
Art. l - O inciso 11 do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete 
passa a viger com a seguinte redação: 

t!P% 

;• 1- 	 - 	- 	• 
II - dispor sobre sua organização; fúncionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos efunções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;" 

"Art. 43 
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Câmara Municipal. de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N2  199  DE 26 DE OUTUBRO DE 2012 

ALTERA OS ARTIGOS 43 E 49 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 57, § 2, da Lei Orgânica Municipal, de 29 de junho de 
1990, promulga a seguinte Emenda: 

Art. 2 - O art. 49 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete passa a viger 
com a seguinte redação: 

. "Art. 49 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida 
esta para o especificado no art. 43, dispor sobre todas as matérias de 

- 	competência do Município, especialmente sobre:",  
/ Art. 32   - Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de ARpublicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS 
VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2012. 

VEREADOR JOS '' CARDO SÍRIO 
- Presidente da  .jt  ara, 

VEREADOR JOSÉ MI G  '  NOGUEIRA 
- Vice President! da Câmara - 
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SecretanCârnr 
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VEREADORÕ'AMÉRICO DE ALMEIDA 
- 12  Tesoureiro da Câmara - 

ADO'ELI &YERF  O JBÍRO 
- 2- Tesoureiro da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400000 - ( (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  


